[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 98, de 13 de julho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um Fiscal Tributário. 

Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de Lei a Autorização Legislativa para a contratação, em caráter emergencial e para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público, 01 (um) Fiscal Tributário, para atuar junto a Secretaria Municipal de Finanças.

Em sua motivação alega a justificativa do término do contrato de uma servidora temporária contratada para a função, o qual expira em 02 de agosto de 2022, sem a possibilidade de prorrogação, bem como uma vez que os fiscais tributários são de suma importância, eis que exercem toda a atividade de lançamento dos tributos de competência do município e respectivas notificações dos sujeitos passivos, além de realizar visitar e verificações “in loco” em estabelecimentos comerciais, industriais, bem como atendimento ao público.

Pelo cargo informado, além da exposição dos motivos anexa, observa-se que se trata de uma atividade típica do Estado, qual seja, Fiscalização.

Algumas carreiras são inerentes às atividades do Estado, sendo regulares e permanentes na Administração Pública, devendo ser preenchidas por meio de concurso público, nos termos do artigo 37, II, da Constituição do Brasil.

A par disso, não se pode olvidar que o procedimento de contratações temporárias, na hipótese aventada pelo PL, de Fiscal Tributário, é incompatível com a natureza do cargo em tela, posto que suas atividades são funções exclusivas do Estado, na medida em que detentoras de poder de polícia, devendo-se, portanto, dar provimento efetivo a estes cargos mediante abertura de concurso público (art. 37, XXII, CF).

Pode-se citar, como exemplo, a impossibilidade que o Estado tem de efetuar as contratações temporárias para cargos como de Policial Militar, eis que funções exclusivas de titulares de cargos efetivos.

Esclarece-se que se torna descabida qualquer tentativa de justificar a contratação temporária para a execução de atividades fiscalizatórias de exercício de poder de polícia, inclusive a edição de lei contendo dispositivos que envolvam as carreiras da administração tributária, nos moldes do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, uma vez que tais atividades envolvem quebra do sigilo fiscal dos contribuintes, sejam pessoas físicas ou jurídicas, conforme dispõe o art. 145, §1º, da Constituição Federal

Não é possível contratação temporária para suprir atividades permanentes com funções de poder de polícia e fiscalizatórias, tendo em vista que desempenham funções tipicamente estatais, devendo ser realizadas por profissionais de carreira, devidamente aprovados em concurso público.

As contratações temporárias são proibidas para atividades meramente burocráticas (STF: ADI 2987 e 3430).

Tal entendimento já fora objeto de ampla discussão pelos órgãos fiscalizadores da nossa federação, tribunais de contas. Tanto é que, alguns elaboraram cartilhas orientadores para as contratações temporárias, como é o caso do TCE-MT, o qual firmou o seguinte entendimento:

As carreiras da administração tributária não podem ser objeto de delegação a terceiros, ou mesmo de contratação temporária nos moldes do artigo 37, IX, da Constituição Federal, uma vez que envolve, inclusive, a quebra de sigilo fiscal dos contribuintes, sejam pessoas físicas ou jurídicas, conforme dispõe o artigo 145, § 1º, da Constituição Federal.
(fls. 18)
Diante do exposto, conclui-se pela inviabilidade do Projeto de Lei nº 98, de 2022, pois patente a inconstitucionalidade material de sua proposta, eis que em desacordo com o art. 37, IX da CF, bem como pelo entendimento já sedimentado.

Três Passos, 01 de agosto de 2022.
_______________________________
ALEXANDRE RENÊ OPPERMANN
Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723
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